
 

 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

AO PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO – RJ 

Rua Farinha Filho, 50 - Centro - Nova Friburgo/RJ - CEP 28610-280 

PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2026 

PROCESSO Nº 012/2026 

 

OBJETO: “Contratação de serviço continuado no gerenciamento, administração, 

controle e fornecimento de combustível por meio de rede de postos credenciados, com 

sistema de gestão integrada via cartão magnético para atender as necessidades da 

Câmara Municipal de Nova Friburgo - RJ.” 

 

 

A EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS LTDA, com sede na cidade de 

Barueri/SP, Calçada das Camélias, 53, Andar 1, Condomínio Centro Comercial Alphaville, 

CEP: 06.453-056, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 12.039.966/0001-11, Inscrição Estadual nº 

152.123.140.110, Inscrição Municipal nº 4.BK156-4, neste ato representada por seu 

Procurador o SR. WELLINGTON PENTEADO KRABBENHOEFT, portador do RG Nº 29.632.650 

SSP/SP, inscrito no CPF sob o Nº 195.659.148-61, DECLARA, sob as penas da lei, em especial 

o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

I. inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

bem como para sua habilitação no presente certame, estando a empresa ciente 

da obrigatoriedade de declarar, de imediato, qualquer ocorrência superveniente 

que venha a constituir óbice à sua habilitação ou contratação; 

 

II. possui pleno conhecimento e aceita integralmente o edital, seus anexos, as regras 

do sistema eletrônico e as condições gerais da futura contratação, obrigando-se 

a cumpri-las em sua totalidade, caso sagre-se vencedora; 

 

III. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, mantendo-se responsável pela 

observância de tais normas durante toda a vigência contratual; 

 

IV. cumpre o disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, declarando que 

atenderá às condições ali previstas, no que couber, relativamente à contratação 

objeto deste certame; 

 

V. é inteiramente responsável pelas transações efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico de licitações, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas, 

lances, declarações e demais manifestações realizadas mediante o uso de sua 

chave de acesso e senha, não podendo alegar uso indevido por terceiros; 

 

VI. para fins do disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, declara que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos necessários ao 

atendimento de todos os direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções e acordos 

coletivos de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

 

VII. cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no edital e na legislação 

pertinente, sendo verídicas todas as declarações prestadas, nos termos do art. 63, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 
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VIII. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

em estrita observância ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, declarando, portanto, o cumprimento do referido dispositivo 

constitucional; 

 

IX. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal, comprometendo-se a manter tais 

condições durante toda a execução contratual; 

 

X. a proposta apresentada para participação no presente Pregão Eletrônico foi 

elaborada de maneira independente, e seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato deste certame, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa, inexistindo ajuste, combinação ou conluio que possa, de 

qualquer forma, frustrar o caráter competitivo da licitação; 

 

XI. reafirma, para fins específicos do Pregão Eletrônico nº 008/2026, que, na 

qualidade de licitante e, se for o caso, de arrematante, a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega desta proposta, em consonância com o § 

1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, ciente de que a falsidade das informações ora prestadas sujeitará a empresa e 

seu representante às sanções civis, administrativas e penais cabíveis. 

 

 

Barueri - SP, 12 de março de 2026. 

 

 

 

__________________________________________________ 

LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA 

Wellington Penteado Krabbenhoeft - Procurador 

CPF: 195.659.148-61– RG: 29.632.650 SSP/SP  

(19) 3114-2700, linklicitacao@linkbeneficios.com.br 
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